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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça turística
de Parceiros (processo n.o 840-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Montargil,
município de Ponte de Sor, com a área de 734 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1006/2005

de 6 de Outubro

Pela Portaria n.o 667-V5/93, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1033-N/2004, de 10 de Agosto, foi con-
cessionada a José Manuel de Sousa Cabral a zona de
caça turística da Herdade de Sousa (processo
n.o 1436-DGRF), situada nos municípios de Évora e
Montemor-o-Novo, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça turística
da Herdade de Sousa (processo n.o 1436-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Nossa
Senhora da Vila, município de Montemor-o-Novo, com
a área de 283 ha, e na freguesia de São Sebastião da
Giesteira, município de Évora, com a área de 358 ha,
o que perfaz um total de 641 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1007/2005
de 6 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Tavira:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renováveis, à associação de Caça
e Pesca dos Fusos, com o número de pessoa colectiva
506764222 e sede em Água dos Fusos, Caixa Postal
757-Z, 8800 Tavira, a zona de caça associativa dos Fusos

(processo n.o 4021-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Santa Maria, município de Tavira, com a área
de 276 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1008/2005
de 6 de Outubro

Pela Portaria n.o 784/2003, de 11 de Agosto, foi criada
a zona de caça municipal da Costa Azul (processo
n.o 3302-DGRF), situada no município de Alcácer do
Sal, com a área de 793,6250 ha, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores da Costa Azul.

Veio agora aquele Clube requerer a extinção desta
zona de caça e a concessão de uma zona de caça asso-
ciativa a integrar, entre outros, aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 22.o, na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 160.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer
do Sal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal da Costa Azul
(processo n.o 3302-DGRF), criada pela Portaria
n.o 784/2003, de 11 de Agosto.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de seis anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, ao Clube de Caçadores da Costa Azul,




